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(Favor meiicionar esta referência)

Excelentíssimo Senhor,

Com os riossòs Gdfáiáis çumpriméntés e em atèiíção ao QfíciO n,
639/2021, referente ao processo administrativo n, 258/2021, sirvo-me do presente para
comrmicar a l/ossa Excelência que, nos termos do art. 45, da Eçi Orgânica do
Município^ entendi por bem VETAR totalmente o Autógrafo de Lei n. 043/2021, que
^'Denontinà como Marco Aurélio Cassiano a àntíga ruã Aprovada 57 (antiga Rua 1)
do Bairro Vicente de Carvalho e dá outrás providêneids", pelOs motívOs expostos na
nota técnica do Procurador Geral dp Miinicípi cuja copia segue aiiexa.

Assim, adotando as ponderações lançadas na referida nota técnica a
apresento como razões qUe me levaram a vetar totalírtànte o Autógrafo de Lei n.
043/2021, aguardando que seja m^tíâo.~X, '

Atenciosaméiite,

^ . IJJ.

^ XEng." Gaio Matlmíis
Prefeito do Miinicípio

M

Ao, Excelentíssimo V ereador
ANTONIO CARLOS. TICIANELLI
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga;

eÃMARA MUNICIPAL DE SERTIOU.
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Bíocessõ; ÁdMhistrâtivò n. 11.578/2021

A GÕTL,

Tcata-sè dê àriálise do Autografo b° 043)^021, de; fls. 04, ígue

dispõe sobre Wenomim ÇQjnú Marços JãiréUp ÇqMíçpw a arM^q tua Aprovada
57 (antiga Rua 1) do bairro Vicente de Carvalho e dá outras providencias ".

O Projeto de Pei Ôrdinúria n° 043^021, Ibi provado em F ê 2"

Discussão, seiU Eínénda, e Redação Pinaí m ̂5^ Sessão Extraoidinária, realizada

em 22 de Dezembro de 2021, na Casa Legislativa do Município de Bertioga.

A matéria ora tratada e de competência exclusiva do Chefe do

Poder Executivo, pois são atividades inerentes a administração da cidade.

í
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Áò editar lei impondo atrifeulçÔes ao Execntivo em questões

administrativas, eonforme sé observa ria lei ora impugnada,, impede â inieiativa

legislativa do Poder Legislativo, ferindo, assim, o desempenho de suas atribuições

institucionais.

Incabível a usurpaçãõ de poderes, com iniciativa de leis que

invadam espaço da função administrativa, afi'ontando, assim, princípios

constitucionais da separação de poderes e harmonia entre eles.

Dispõe o artigo 5° da Constituição do Estado que:

Artigo 5" - São Poderes do Estado,

independentes e. hartnônicos entre si, o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ao Município cabe a aplicação desta disciplina confonne a

previsão constante no artigo 144 da Constituição Estadual, a qual prevê que os
Municípios se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e Estadual.

O desencadeamento do processo legislativo de atos normativos

que versam sobre assuntos de natureza eminentemente administrativa e que,
consequentemente, impõe direitos a terceiros e ao próprio poder estatal é de

iniciativa privativa do Chefe dO Poder Executivo.
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O artigo 39, inciso IV, da Lei ©rgânicaí MunieipáL que
compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham
sobre organização administrativa e mais, ex vi;

.^rt; 39. Coâ0éte pf'ivMtvaníèM0 áó PrefeiW
iniciativa dos projetos de Lei cpié disponham
sobre :

u
IV — organização aâminiptratiVai matéria
tributária e orçamentária, serviços, públicos e
pessoal da ddminist)0ção;

E, em seu- artigo 125, inciso I, a Lei Girgãnica Municipal,'
estiabelece vedaçõos,;ia saber:;

Art. 125. São vedados:

1- o início de programas ou projetos não

incluídos nadei orçamentária anmli

Em que pese o disposto no artigo 12, inciso VI e 13, inciso
XXIII e XXIV, a saber:

Art. 12. Cabe â Câmara, Com a sanção do
Prefeito, dispor sobre as matérias de competência
do Mimicipíó e espOcíãlrriente::
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VI ^ autorizar á Stèra^ãõ da ãenórnihaqao de

próprios, 'Vias e ÍQgrdãoiiroS p-úMUcos, sendo
vedada a útilizaçãõ de: ríomes de pessoas yivaSi

Ú
Ari. 12. Compete privativamente à Câmara:
(4
YXTTI cãterãr d dèimrmííáção de próprios, vias e

logradouros pubJiòQSi çonsdídddp ã pópulaçãõ da
loedUdúde;

XXíV - autorizar d dtíerdçãó de demmirmção de
próprios, vias e logradoWQ^ públicos, eànsultadà
a  população da loçalidade;

As disposições acima mencionadas tratam de iaitieraçãQ da
denominação de ptõprioSj vias e logradotiros públicos, ̂ difeíentomente do (juopsta
propondo a presente demanda, vez que a referida Rua já foi denominada pelo
Poder Executivo.

O presente autógrafo trata de alterar o nome da Rua Aprovada
057 para o nome Marco Aurélio Cassiano, porém, já não se trata mais de Rua
Aprovada 057 e sim, conforme Decreto 3834, de 15/12/2021 de Rua Fausto
Martelli, demonstrando-se a impossibilidade de atendimento do referido autografo.

Portanto, trata-se de vício de forma, pois rua Aprovada
não existe desde a promulgação do Decreto supra citado.
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Opòrtimo registrar que, éventuál prpinulgagp!; pela Gimar^

Miuicipal será passfvêl de ingresso na A?ia judieial! pata exaníe do tema, por naeio

do^I.

<3pin0, assim pelo veto ao Autdirafb ora analisado, ante ao

vièio de forma e denominação errônea do nome primário do local pretendido, pem

conto pelos argumentos expostos e a legislação reíerida

Ã vossa ãpfeeiaçãô e delibeiaçaO,

Bertioga, 05 de jãneiro de 2022.

y

;RobertOsEsteye$iyia;rti^ líovaes

ProcuriEfdor Gerai doBtwnieípíd
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